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Domine os fundamentos do Direito Processual Civil com este curso 

completo e detalhado. Elaborado para profissionais e acadêmicos, o 

conteúdo abrange desde os princípios constitucionais até a execução e 

recursos, focado no Código de Processo Civil de 2015. Aprenda a 

estrutura do processo, peticionamento, audiências e cumprimento de 

sentença com rigor técnico e abordagem prática para o mercado jurídico 

brasileiro. 

 

O QUE VOU APRENDER 

 Fundamentos éticos e constitucionais do Processo Civil 

contemporâneo. 

 Regras de competência, capacidade processual e intervenção de 

terceiros. 

 Estruturação da petição inicial, contestação e técnicas de defesa. 

 Gestão da fase probatória e procedimentos de audiência. 

 Teoria geral dos recursos e mecanismos de impugnação de 

decisões. 

 Processo de execução, cumprimento de sentença e tutelas de 

urgência. 

 

PÚBLICO ALVO 

 Estudantes de Direito que buscam reforço acadêmico e preparação 

para o exame da OAB. 

 Advogados iniciantes que necessitam de uma base sólida para a 

prática contenciosa. 
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 Bacharéis em Direito e concurseiros das carreiras jurídicas e 

tribunais. 

 Paralegais e assistentes jurídicos que desejam aprofundamento 

técnico. 

 

Módulo 1: Teoria Geral e Normas Fundamentais 

Aula 1.1: Princípios Constitucionais do Processo Civil 

O Processo Civil contemporâneo é estruturado sobre o que a doutrina 

moderna, capitaneada por autores como Fredie Didier Jr., chama de 

modelo cooperativo de processo. Este modelo se distancia da visão 

autoritária do juiz para estabelecer um diálogo constante entre as partes e 

o magistrado. O princípio do contraditório, previsto no artigo 5º, inciso LV 

da Constituição Federal, não é mais visto apenas como o direito de ser 

ouvido, mas como o direito de influência real sobre o convencimento do 

juiz. Isso significa que o magistrado não pode decidir com base em 

fundamentos sobre os quais as partes não tiveram oportunidade de se 

manifestar, mesmo em matérias que ele deva conhecer de ofício, 

conforme preceitua o artigo 10 do Código de Processo Civil (CPC). Outro 

pilar essencial é a duração razoável do processo, que exige que a 

prestação jurisdicional ocorra em tempo hábil para evitar que o decurso do 

tempo anule o benefício do direito reconhecido. A primazia do julgamento 

de mérito orienta que o juiz deve sempre privilegiar a resolução do conflito 

em si, buscando superar vícios processuais sanáveis antes de extinguir o 

processo sem análise do pedido principal. A boa-fé objetiva, prevista no 

artigo 5º do CPC, impõe um dever de conduta ética a todos os 

participantes, proibindo comportamentos contraditórios e a litigância de 

má-fé. A dignidade da pessoa humana e a proporcionalidade servem como 
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filtros interpretativos para garantir que o processo seja um instrumento de 

justiça e não apenas um rito formal burocrático e vazio. 

Aula 1.2: Aplicação das Normas Processuais e Interpretação 

As normas processuais possuem uma natureza instrumental, servindo 

como veículo para a realização do direito material. No Brasil, vigora o 

princípio da territorialidade, indicando que as normas processuais 

brasileiras aplicam-se a todos os processos que tramitam em território 

nacional, respeitando-se as ressalvas de tratados e convenções 

internacionais. Quanto à eficácia temporal, o CPC adota o sistema do 

isolamento dos atos processuais. Isso implica que a lei nova, ao entrar em 

vigor, respeita os atos já praticados e as situações jurídicas consolidadas 

sob a vigência da lei anterior, mas aplica-se imediatamente aos processos 

em curso. É fundamental compreender que a interpretação das normas 

processuais deve ser feita em conformidade com a Constituição Federal, 

conforme reforça o artigo 1º do CPC. A interpretação sistemática permite 

que o operador do direito visualize o código como um todo orgânico, onde 

um artigo não pode ser lido isoladamente de seus fundamentos 

principiológicos. O juiz, ao aplicar o ordenamento jurídico, deve atender 

aos fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 

promovendo a dignidade da pessoa humana. Além disso, a segurança 

jurídica e a proteção da confiança são fundamentais para que as partes 

possam prever as consequências de seus atos dentro da relação 

processual. A integração da norma, em caso de lacunas, ocorre através 

da analogia, dos costumes e dos princípios gerais de direito, assegurando 

que o sistema seja completo e capaz de responder a todas as demandas 

apresentadas ao Poder Judiciário. 

Aula 1.3: A Jurisdição e suas Características Modernas 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

A jurisdição é a função do Estado de aplicar o direito ao caso concreto 

para resolver conflitos de forma definitiva. Uma das principais 

características da jurisdição moderna é a substitutividade, onde a vontade 

das partes é substituída pela vontade da lei aplicada pelo juiz. Além disso, 

a jurisdição possui a marca da definitividade, operando o fenômeno da 

coisa julgada material, que impede que a mesma lide seja rediscutida 

infinitamente. O princípio da inércia jurisdicional estabelece que o Poder 

Judiciário não age de ofício para iniciar o processo, dependendo da 

provocação da parte interessada através do direito de ação. Contudo, uma 

vez iniciado, o processo se desenvolve pelo impulso oficial. Atualmente, o 

conceito de jurisdição é ampliado pelo sistema multiportas, onde o Estado 

incentiva métodos adequados de solução de conflitos, como a conciliação 

e a mediação. A jurisdição pode ser contenciosa, quando há um litígio real, 

ou voluntária, onde o juiz apenas integra a vontade das partes para dar 

validade a certos atos jurídicos, como em um divórcio consensual sem 

filhos menores. A investidura, a aderência ao território e a indelegabilidade 

são pressupostos para o exercício legítimo dessa função estatal. É 

importante destacar que o juiz não pode se eximir de decidir alegando 

lacuna ou obscuridade da lei, devendo sempre julgar a lide sob pena de 

denegação de justiça. A jurisdição também se pauta pela imparcialidade, 

garantida pelas hipóteses de impedimento e suspeição previstas em lei, 

assegurando que o julgador não possua vínculos com as partes ou com o 

objeto da causa que possam comprometer sua neutralidade necessária. 

Aula 1.4: O Direito de Ação e Elementos da Demanda 

O direito de ação é um direito subjetivo público, autônomo e abstrato de 

exigir do Estado a prestação jurisdicional. Para o exercício regular do 

direito de ação, o CPC exige o preenchimento de certas condições, 

notadamente o interesse processual e a legitimidade das partes. O 
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interesse processual configura-se pelo binômio necessidade e adequação: 

a parte deve realmente precisar da intervenção judicial e deve escolher a 

via processual correta para o seu pedido. A legitimidade, por sua vez, 

exige que o autor seja o titular do direito afirmado e o réu aquele que deve 

suportar os efeitos da decisão. Os elementos que identificam uma ação 

são as partes, a causa de pedir e o pedido. A identificação correta desses 

elementos é crucial para evitar a litispendência, que ocorre quando duas 

ações idênticas tramitam ao mesmo tempo, e a coisa julgada, quando se 

tenta repetir uma ação já decidida. A causa de pedir divide-se em causa 

de pedir próxima, que são os fundamentos jurídicos, e causa de pedir 

remota, que são os fatos que geraram a lide. O pedido também se 

subdivide em imediato, voltado à providência jurisdicional esperada como 

a condenação, e mediato, que é o bem da vida pretendido pelo autor. O 

sistema processual brasileiro adota a teoria da asserção, segundo a qual 

o juiz deve verificar a presença das condições da ação com base no que 

foi afirmado pelo autor na petição inicial, de forma provisória. Se no 

decorrer do processo for constatado que o autor não é legítimo ou não 

possui interesse, a decisão resultará na extinção do feito sem resolução 

de mérito, embora a doutrina moderna tenda a tratar tais questões como 

mérito em situações de dilação probatória profunda. 

Módulo 2: Sujeitos do Processo e Competência 

Aula 2.1: Juiz e Auxiliares da Justiça 

O juiz é o sujeito central da relação processual, investido de poder para 

conduzir o procedimento e proferir decisões. Suas funções vão além do 

julgamento, englobando a direção do processo, o zelo pela celeridade e a 

prevenção de atos contrários à dignidade da justiça. O CPC estabelece 

rigorosas regras de impedimento e suspeição para garantir a 

imparcialidade do magistrado. O impedimento gera uma presunção 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

absoluta de parcialidade, vinculada a situações objetivas, enquanto a 

suspeição trata de vínculos subjetivos que podem comprometer a isenção 

do juiz. Além do magistrado, o processo conta com os auxiliares da justiça, 

que podem ser permanentes, como o escrivão, o chefe de secretaria e o 

oficial de justiça, ou eventuais, como os peritos, tradutores e intérpretes. 

O escrivão ou chefe de secretaria desempenha o papel administrativo 

interno, gerindo o fluxo de documentos e o cumprimento de prazos. O 

oficial de justiça é o braço externo da jurisdição, responsável por 

comunicações processuais, como citações e intimações, além de atos 

executivos como penhoras e arrestos. O perito entra em cena quando a 

prova do fato depender de conhecimento técnico ou científico que foge ao 

domínio jurídico do juiz, apresentando um laudo pericial que servirá de 

subsídio para a decisão. Todos os auxiliares estão sujeitos a deveres de 

probidade e podem ser responsabilizados civil e administrativamente por 

atos dolosos ou culposos no exercício da função. A cooperação entre 

esses sujeitos é essencial para a eficiência do sistema, garantindo que as 

ordens judiciais sejam cumpridas e que o suporte técnico necessário para 

o deslinde da causa seja fornecido de maneira imparcial e qualificada. 

Aula 2.2: Partes, Capacidade e Representação 

A relação processual exige a presença de pelo menos duas partes, autor 

e réu, que possuem interesses conflitantes. Para estar em juízo, a pessoa 

deve ter capacidade processual, que geralmente coincide com a 

capacidade civil plena. Aqueles que não possuem capacidade civil total, 

como menores de idade ou pessoas com certas incapacidades mentais, 

devem ser representados ou assistidos conforme a lei civil determina sob 

pena de nulidade. A representação ocorre quando o representante atua 

em nome do representado, enquanto a assistência serve para 

complementar a vontade de quem possui capacidade relativa. As pessoas 
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jurídicas figuram como partes e são representadas por quem seus 

estatutos designarem ou por seus diretores. Entes despersonalizados, 

como o espólio e o condomínio, também possuem capacidade de ser parte 

e são representados pelo inventariante e síndico, respectivamente. Um 

conceito fundamental é o dever de cooperação e boa-fé das partes, que 

devem expor os fatos conforme a verdade e cumprir com exatidão as 

decisões judiciais. O descumprimento desses deveres pode gerar multas 

por litigância de má-fé ou ato atentatório à dignidade da justiça. Além das 

partes diretas, o Ministério Público atua no processo civil, ora como parte, 

em casos de interesses difusos e coletivos, ora como fiscal da ordem 

jurídica, em processos que envolvam incapazes ou interesse público 

relevante. A atuação da Defensoria Pública também é garantida 

constitucionalmente para promover o acesso à justiça daqueles que 

comprovadamente não possuem recursos financeiros para arcar com 

custas e honorários advocatícios, assegurando a paridade de armas 

dentro do processo. 

Aula 2.3: Litisconsórcio e Intervenção de Terceiros 

O litisconsórcio ocorre quando há uma pluralidade de autores ou réus em 

um mesmo processo. Ele pode ser classificado quanto ao momento de sua 

formação como inicial ou ulterior, e quanto à obrigatoriedade como 

facultativo ou necessário. O litisconsórcio é necessário quando a eficácia 

da sentença depende da citação de todos os interessados, seja por 

disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica. Já o litisconsórcio 

facultativo permite a cumulação de partes por conveniência, desde que 

haja conexão entre as causas. Existe ainda a classificação quanto ao 

resultado: o litisconsórcio unitário exige que o juiz decida de forma idêntica 

para todos os litisconsortes, enquanto no simples a decisão pode ser 

diferente para cada um. Paralelamente, a intervenção de terceiros permite 
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que pessoas que não eram partes originais entrem no processo devido ao 

seu interesse jurídico no resultado. As modalidades previstas no CPC 

incluem a assistência, que pode ser simples ou litisconsorcial, a denúncia 

da lide, utilizada para garantir o direito de regresso contra um terceiro, e o 

chamamento ao processo, comum em dívidas solidárias para trazer o 

coobrigado à lide. O incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica é uma forma moderna de intervenção que visa atingir o patrimônio 

dos sócios por dívidas da empresa quando houver abuso da 

personalidade. Outra figura importante é o amicus curiae, ou amigo da 

corte, que intervém em causas de grande relevância social ou técnica para 

fornecer subsídios ao tribunal, não sendo propriamente uma parte com 

interesse direto na vitória, mas sim na qualidade da decisão. 

Aula 2.4: Critérios de Fixação de Competência 

A competência é a medida da jurisdição, definindo os limites dentro dos 

quais cada juiz ou tribunal pode exercer o poder jurisdicional. Ela é fixada 

no momento do registro ou da distribuição da petição inicial, sendo 

irrelevantes as modificações de estado de fato ou de direito ocorridas 

posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem 

a competência absoluta. Os critérios de fixação dividem-se em absoluta e 

relativa. A competência absoluta é fixada em razão da matéria, da pessoa 

ou da hierarquia, possuindo natureza de ordem pública. Ela não pode ser 

modificada pelas partes e deve ser declarada de ofício pelo juiz a qualquer 

tempo. A incompetência absoluta gera a nulidade dos atos decisórios, 

embora o processo possa ser remetido ao juízo competente para 

aproveitamento dos demais atos. Por outro lado, a competência relativa é 

fixada em razão do valor da causa ou do território. Ela visa proteger o 

interesse das partes e pode ser modificada por convenção (foro de eleição) 

ou por prorrogação se o réu não alegar a incompetência em preliminar de 
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contestação. No âmbito territorial, a regra geral é o foro do domicílio do réu 

para ações fundadas em direito pessoal ou direito real sobre bens móveis. 

Existem, todavia, foros especiais, como o foro da situação do imóvel para 

direitos reais imobiliários e o foro do domicílio do autor em ações de 

alimentos. A conexão e a continência são institutos que modificam a 

competência para permitir a reunião de processos em um só juízo, visando 

evitar decisões contraditórias sobre causas que possuem os mesmos 

elementos, como o mesmo pedido ou a mesma causa de pedir. 

Módulo 3: Atos Processuais e Prazos 

Aula 3.1: Forma, Tempo e Lugar dos Atos Processuais 

Os atos processuais são as unidades de conduta que compõem o 

procedimento. No Direito Brasileiro, vigora o princípio da liberdade das 

formas, o que significa que os atos processuais não dependem de forma 

determinada senão quando a lei expressamente a exigir. Entretanto, o ato 

deve ser realizado de modo a atingir sua finalidade essencial. A 

publicidade é a regra, permitindo que qualquer pessoa consulte os 

processos, exceto nos casos de segredo de justiça, como em matérias de 

família ou que envolvam dados sensíveis. Quanto ao lugar, os atos 

processuais realizam-se, via de regra, na sede do juízo, mas podem 

ocorrer em outros locais por necessidade, como inspeções judiciais ou 

oitiva de testemunhas impossibilitadas de locomoção. Em relação ao 

tempo, os atos devem ser praticados em dias úteis, dentro do horário de 

expediente forense. Com a digitalização do processo, atos eletrônicos 

podem ser praticados até as 24 horas do último dia do prazo, respeitando 

o fuso horário da sede do juízo. O CPC introduziu o conceito de negócios 

jurídicos processuais, permitindo que partes plenamente capazes 

estipulem mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da 

causa, inclusive sobre prazos e ônus processuais, desde que com 
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homologação judicial. A língua portuguesa é obrigatória em todos os atos, 

sendo necessária a tradução juramentada para documentos em língua 

estrangeira. É importante destacar que o juiz tem o poder de adequar o 

rito para conferir maior efetividade à tutela do direito, sempre respeitando 

as garantias fundamentais e o contraditório. O descumprimento das 

formas prescritas em lei pode gerar nulidades, mas o sistema privilegia o 

aproveitamento do ato sempre que a falha não causar prejuízo às partes 

(pas de nullité sans grief). 

Aula 3.2: Comunicação dos Atos: Citação e Intimação 

A comunicação processual é o mecanismo que garante o conhecimento 

dos atos e termos do processo pelos seus participantes. A citação é o ato 

pelo qual se convoca o réu, o executado ou o interessado para integrar a 

relação processual e se defender. Trata-se de um ato indispensável para 

a validade do processo, salvo se a petição inicial for indeferida 

liminarmente ou o pedido julgado improcedente de plano. A citação pode 

ser feita preferencialmente por meio eletrônico, conforme as recentes 

atualizações legislativas, mas também ocorre pelo correio, por oficial de 

justiça, pelo escrivão ou por edital, sendo esta última uma medida 

excepcional para quando o réu está em local incerto ou inacessível. Já a 

intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do 

processo, para que faça ou deixe de fazer algo. Enquanto a citação ocorre 

apenas uma vez para formar a lide, as intimações ocorrem 

sucessivamente ao longo de todo o procedimento. As intimações dos 

advogados são feitas, via de regra, pelo Diário de Justiça Eletrônico, sendo 

ônus do patrono acompanhar as publicações. Caso a parte não tenha 

advogado constituído, a intimação deve ser pessoal. A citação válida, 

ainda que ordenada por juiz incompetente, induz litispendência, torna 

litigiosa a coisa e constitui em mora o devedor. É vital que o endereço das 
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partes esteja sempre atualizado nos autos, pois as intimações enviadas 

ao último endereço declinado consideram-se válidas, mesmo que não 

recebidas pessoalmente, caso a mudança não tenha sido informada ao 

juízo. 

Aula 3.3: Prazos Processuais e Suspensão do Processo 

Os prazos processuais são os períodos de tempo destinados à prática dos 

atos pelas partes ou pelo juiz. Sob a égide do CPC de 2015, a contagem 

dos prazos é feita exclusivamente em dias úteis, excluindo-se o dia do 

começo e incluindo-se o dia do vencimento. O prazo começa a fluir da data 

da juntada aos autos do comprovante de citação ou intimação, ou da data 

da publicação oficial. Existem prazos próprios, destinados às partes, cujo 

descumprimento gera preclusão, e prazos impróprios, destinados ao juiz 

e auxiliares, que não geram perda do direito de agir, mas podem ensejar 

sanções administrativas. A preclusão pode ser temporal, pelo decurso do 

prazo; consumativa, quando o ato já foi praticado; ou lógica, quando a 

parte pratica ato incompatível com a intenção de recorrer. A suspensão do 

processo ocorre em situações específicas, como morte ou perda da 

capacidade processual de qualquer das partes ou de seu representante, 

por convenção das partes (limitada a seis meses), ou por motivo de força 

maior. Durante a suspensão, é proibida a prática de qualquer ato 

processual, salvo medidas de urgência para evitar dano irreparável. Há 

também a suspensão para o processamento de incidentes de resolução 

de demandas repetitivas (IRDR). É importante notar que o período de 

férias dos advogados, entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, suspende o 

curso dos prazos processuais e a realização de audiências, embora os 

tribunais mantenham o regime de plantão para casos urgentes. 

Aula 3.4: Nulidades Processuais e Sanabilidade 
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O sistema de nulidades no Processo Civil é regido pela busca da validade 

e da economia processual. Uma nulidade ocorre quando um ato é 

praticado sem a observância da forma prescrita em lei. No entanto, o 

Código adota o princípio da instrumentalidade das formas: se o ato, 

embora viciado, atingiu seu objetivo e não causou prejuízo à defesa da 

parte contrária, ele não deve ser anulado. As nulidades podem ser 

relativas ou absolutas. As relativas devem ser arguidas pela parte na 

primeira oportunidade sob pena de preclusão. As absolutas, por 

envolverem matéria de ordem pública, podem ser declaradas de ofício 

pelo juiz a qualquer tempo ou grau de jurisdição. Ao pronunciar a nulidade, 

o juiz deve declarar quais atos são atingidos e ordenar as providências 

necessárias para que sejam repetidos ou retificados. Um ponto 

fundamental é que a nulidade de uma parte do ato não prejudica as outras 

que dela sejam independentes. Além disso, o erro de forma do processo 

acarreta apenas a anulação dos atos que não possam ser aproveitados. 

O juiz, antes de declarar a nulidade, deve intimar a parte para que, se 

possível, sane o vício, em respeito ao princípio da cooperação. Se o vício 

for relativo à falta de citação e o réu comparecer espontaneamente aos 

autos, considera-se suprida a falta, fluindo o prazo para defesa a partir do 

comparecimento. A cautela com as nulidades é essencial para evitar que 

o processo retroceda inutilmente, garantindo que a marcha processual 

siga em direção à sentença de mérito, que é o objetivo final de toda a 

atividade jurisdicional. 

Módulo 4: Procedimento Comum: Petição Inicial e Resposta 

Aula 4.1: Requisitos da Petição Inicial e Indeferimento 

A petição inicial é o instrumento que exercita o direito de ação e fixa os 

limites da lide. Segundo o artigo 319 do CPC, ela deve indicar o juízo a 

que é dirigida, a qualificação completa das partes, o fato e os fundamentos 
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jurídicos do pedido (causa de pedir), o pedido com suas especificações, o 

valor da causa, as provas que se pretende produzir e a opção do autor 

pela realização ou não de audiência de conciliação. O valor da causa é 

obrigatório e deve corresponder ao benefício econômico pretendido, 

servindo de base para o cálculo de custas e multas. A petição deve vir 

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação, 

como procuração, prova da titularidade de direitos ou contratos. Caso a 

petição apresente defeitos sanáveis ou falta de documentos, o juiz deve 

determinar que o autor a emende no prazo de 15 dias, indicando 

precisamente o que deve ser corrigido. Se o autor não cumprir a diligência, 

a petição será indeferida. O indeferimento liminar também ocorre quando 

a petição for inepta, a parte for manifestamente ilegítima ou carecer de 

interesse processual. Há inépcia quando falta pedido ou causa de pedir, 

quando o pedido é indeterminado fora das hipóteses legais, ou quando há 

incompatibilidade entre os pedidos. Nestes casos, o juiz extingue o 

processo sem resolução de mérito, cabendo apelação pelo autor. Um 

avanço importante é a improcedência liminar do pedido, onde o juiz, sem 

sequer citar o réu, julga o mérito contrariamente ao autor se o pedido 

contrariar enunciados de súmulas do STF, STJ ou tribunais locais, ou 

julgamentos em recursos repetitivos, privilegiando a celeridade em causas 

fadadas ao insucesso. 

Aula 4.2: Audiência de Conciliação e Mediação 

Uma das grandes inovações do atual CPC foi a tentativa obrigatória de 

autocomposição antes da apresentação da defesa pelo réu. Se a petição 

inicial preencher os requisitos, o juiz designará audiência de conciliação 

ou mediação com antecedência mínima de 30 dias. A conciliação é voltada 

para casos onde não existe vínculo anterior entre as partes, focando na 

proposta de acordo para o conflito pontual. A mediação é recomendada 
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para casos com relação interpessoal prévia e continuada, visando 

restaurar o diálogo para que as próprias partes encontrem a solução. A 

audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem 

expressamente o desinteresse, ou quando a causa não admitir 

autocomposição. O silêncio do réu implica na realização da audiência. O 

não comparecimento injustificado do autor ou do réu é considerado ato 

atentatório à dignidade da justiça, punível com multa de até dois por cento 

da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em 

favor do Estado. As partes devem comparecer acompanhadas de seus 

advogados ou defensores públicos. Se houver acordo, este será 

homologado por sentença, tendo valor de título executivo judicial. Caso 

não ocorra acordo, inicia-se o prazo para a contestação. É importante 

ressaltar que os conciliadores e mediadores devem atuar com 

imparcialidade, confidencialidade e independência, não podendo 

constranger as partes a aceitar propostas, mas sim facilitar o caminho para 

uma solução consensual que encerre o litígio de forma mais célere e 

menos traumática. 

Aula 4.3: A Contestação e as Defesas do Réu 

A contestação é a principal peça de defesa do réu, onde ele deve alegar 

toda a sua matéria de defesa, tanto processual quanto de mérito. O prazo 

é de 15 dias, contados, em regra, da data da audiência de conciliação 

frustrada ou do protocolo do pedido de cancelamento da audiência feito 

pelo réu. Na contestação, o réu deve primeiro alegar as preliminares, que 

são questões processuais que podem impedir o julgamento do mérito, 

como inexistência de citação, incompetência, incorreção do valor da 

causa, inépcia da inicial, perempção, litispendência, coisa julgada e falta 

de legitimidade. No mérito, vigora o princípio da eventualidade ou 

concentração da defesa: o réu deve expor todas as teses defensivas de 
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uma só vez, pois o que não for alegado sofrerá preclusão. Além disso, 

existe o ônus da impugnação específica dos fatos. O réu deve rebater cada 

ponto alegado pelo autor; fatos não impugnados presumem-se 

verdadeiros, salvo se forem direitos indisponíveis ou se a petição inicial 

não estiver acompanhada de documento indispensável. O réu também 

pode apresentar defesa indireta, admitindo o fato mas alegando um fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (como o pagamento 

da dívida ou a prescrição), o que inverte o ônus da prova. Se o réu alegar 

ser parte ilegítima, deve indicar, sempre que tiver conhecimento, quem é 

o sujeito passivo da relação jurídica, sob pena de arcar com as despesas 

processuais e indenizar o autor pelos prejuízos decorrentes da demora. 

Aula 4.4: Reconvenção e Revelia 

A reconvenção é a oportunidade do réu, no mesmo processo em que é 

demandado, contra-atacar e formular um pedido próprio contra o autor. Ela 

não exige mais uma peça apartada, sendo apresentada dentro da própria 

contestação. Para que a reconvenção seja admitida, deve haver conexão 

com o pedido principal ou com o fundamento da defesa. Mesmo que o 

autor desista da ação ou ocorra alguma causa de extinção sem mérito da 

ação principal, a reconvenção prossegue de forma autônoma. Por outro 

lado, se o réu for devidamente citado e não apresentar contestação no 

prazo legal, opera-se a revelia. Os efeitos da revelia são significativos: 

ocorre a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor. Contudo, 

essa presunção é relativa (iuris tantum). O juiz não julgará procedente o 

pedido se as alegações forem inverossímeis ou estiverem em contradição 

com as provas dos autos. Além disso, a revelia não produz efeitos se 

houver pluralidade de réus e um deles contestar, se o litígio versar sobre 

direitos indisponíveis ou se a petição inicial carecer de instrumento que a 

lei considere indispensável à prova do ato. O revel pode intervir no 
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processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em que se encontra, 

mas não pode rediscutir questões já precluídas. Contra o réu revel que 

não tenha advogado constituído, os prazos fluem a partir da publicação do 

ato decisório no órgão oficial. A compreensão desses institutos é vital para 

a estratégia processual, definindo as consequências da inércia ou da 

reação do réu frente à pretensão do autor. 

Módulo 5: Fase Probatória e Decisões Judiciais 

Aula 5.1: Teoria Geral das Provas e Ônus da Prova 

A prova é o meio pelo qual as partes convencem o juiz sobre a veracidade 

dos fatos alegados. O CPC adota o princípio do livre convencimento 

motivado ou persuasão racional, onde o juiz tem liberdade para apreciar 

as provas, mas deve obrigatoriamente explicar as razões de sua decisão 

na sentença. O ônus da prova é a regra de julgamento que indica quem 

deve arcar com a consequência de não ter provado um fato. A regra geral, 

prevista no artigo 373, é de que o ônus incumbe ao autor quanto ao fato 

constitutivo de seu direito, e ao réu quanto à existência de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor. Contudo, o CPC de 2015 

consolidou a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova. O juiz pode, 

diante das peculiaridades da causa ou da impossibilidade de uma das 

partes produzir a prova, atribuir o ônus de forma diversa, entregando o 

encargo a quem tem melhores condições de cumpri-lo. Essa inversão 

deve ocorrer por decisão fundamentada, dando à parte a oportunidade de 

se desincumbir do encargo. São admitidos todos os meios de prova legais 

e os moralmente legítimos. Fatos notórios, confessados pela parte 

contrária, admitidos como incontroversos ou que gozam de presunção 

legal de existência não dependem de prova. As provas colhidas 

ilicitamente, por violação a normas constitucionais ou legais, são 

inadmissíveis no processo. É possível ainda a prova emprestada, que é 
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aquela produzida em outro processo, desde que observado o contraditório. 

O juiz também pode determinar de ofício a produção de provas que 

considerar necessárias para o julgamento do mérito, mantendo sempre a 

imparcialidade. 

Aula 5.2: Meios de Prova em Espécie: Documental e Testemunhal 

A prova documental compreende não apenas papéis escritos, mas 

qualquer objeto capaz de representar um fato, como fotografias, vídeos e 

registros digitais. Os documentos devem ser apresentados, em regra, com 

a petição inicial ou com a contestação. Admite-se a juntada de documentos 

novos em qualquer tempo para provar fatos ocorridos após os articulados 

ou para contrapor documentos produzidos pela parte contrária, desde que 

não haja má-fé ou ocultação proposital. A arguição de falsidade 

documental pode ser feita como incidente ou como questão principal. Já a 

prova testemunhal é uma das mais comuns e consiste no relato de 

terceiros estranhos à lide sobre o que sabem dos fatos. Toda pessoa pode 

ser testemunha, exceto os incapazes, impedidos ou suspeitos. O limite 

para a prova exclusivamente testemunhal em contratos de elevado valor 

foi mitigado, sendo admitida sempre que houver um começo de prova por 

escrito. As testemunhas são arroladas pelas partes e devem ser intimadas 

pelo próprio advogado, sendo a intimação judicial a exceção. No 

depoimento, a testemunha deve dizer a verdade sob pena de falso 

testemunho. As perguntas são feitas diretamente pelas partes à 

testemunha, e o juiz pode intervir para esclarecer pontos ou indeferir 

perguntas impertinentes ou que induzam a resposta. É vedado à 

testemunha trazer o depoimento por escrito, embora possa consultar notas 

breves. O juiz deve avaliar a credibilidade da testemunha e a consistência 

do relato em face das demais provas constantes nos autos para formar 

sua convicção. 
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Aula 5.3: Prova Pericial e Inspeção Judicial 

A prova pericial é necessária quando a apuração de um fato exige 

conhecimento especializado em áreas como medicina, engenharia, 

contabilidade ou tecnologia. O juiz nomeia um perito de sua confiança, e 

as partes podem indicar assistentes técnicos e formular quesitos 

(perguntas) a serem respondidos no laudo. O perito deve apresentar o 

laudo pericial em prazo fixado, e os assistentes técnicos podem apresentar 

seus pareceres críticos posteriormente. É importante notar que o juiz não 

está adstrito ao laudo pericial, podendo decidir contrariamente a ele se 

houver outros elementos de prova convincentes, embora, na prática, o 

laudo tenha grande peso. Se o laudo for inconclusivo ou deficiente, o juiz 

pode determinar uma segunda perícia para corrigir omissões ou 

inexatidões. A inspeção judicial, por sua vez, é o ato pelo qual o juiz, de 

ofício ou a requerimento, desloca-se para examinar pessoa ou coisa a fim 

de esclarecer fato que interesse à decisão. É um meio de prova direto, 

onde o magistrado usa seus próprios sentidos. Durante a inspeção, o juiz 

pode ser assistido por peritos e as partes têm o direito de acompanhar o 

ato e prestar esclarecimentos. A inspeção é útil em casos de litígios de 

vizinhança, demarcação de terras ou verificação de condições de locais 

de difícil representação por fotos. Tanto a perícia quanto a inspeção são 

fundamentais para garantir que a decisão judicial seja pautada na 

realidade técnica e material dos fatos, reduzindo as chances de erro 

judiciário em questões complexas. 

Aula 5.4: Sentença e Coisa Julgada 

A sentença é o ato pelo qual o juiz põe fim à fase cognitiva do 

procedimento comum ou extingue a execução. Ela deve conter 

obrigatoriamente três elementos: o relatório, com o resumo da lide; os 

fundamentos, onde o juiz analisa as questões de fato e de direito e expõe 
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seu convencimento; e o dispositivo, onde é resolvida a questão principal. 

Uma sentença sem fundamentação adequada é nula. A sentença pode ser 

terminativa, quando extingue o processo sem resolução de mérito por 

questões processuais (art. 485), ou definitiva, quando decide o mérito da 

causa (art. 487). Após a sentença, e uma vez exauridos os recursos ou 

decorrido o prazo para sua interposição, ocorre o trânsito em julgado. A 

coisa julgada formal impede a rediscussão da decisão dentro do mesmo 

processo. A coisa julgada material torna a decisão imutável e indiscutível, 

projetando seus efeitos para fora do processo e impedindo que a lide seja 

levada novamente ao Judiciário. Apenas o dispositivo da sentença faz 

coisa julgada, não a fundamentação ou a verdade dos fatos estabelecida. 

Existe a possibilidade excepcional de desconstituição da coisa julgada 

material através da ação rescisória, em casos gravíssimos como 

prevaricação do juiz, prova falsa ou violação manifesta de norma jurídica, 

dentro do prazo decadencial de dois anos. A sentença deve ser certa, 

ainda que resolva relação jurídica condicional, e deve guardar estreita 

correlação com o pedido formulado pelo autor, sendo vedadas sentenças 

extra petita (fora do pedido), ultra petita (além do pedido) ou citra petita 

(aquém do pedido). 

Módulo 6: Sistema Recursal 

Aula 6.1: Teoria Geral dos Recursos e Pressupostos 

Os recursos são instrumentos voluntários utilizados dentro do mesmo 

processo para obter a reforma, a invalidação, o esclarecimento ou a 

integração de uma decisão judicial. O sistema recursal brasileiro é regido 

por princípios fundamentais, como o duplo grau de jurisdição, que permite 

a revisão da decisão por um órgão superior, e a taxatividade, que significa 

que só são recursos aqueles previstos em lei federal. Para que um recurso 

seja conhecido e julgado, ele deve preencher pressupostos de 
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admissibilidade. Os pressupostos intrínsecos dizem respeito ao direito de 

recorrer: cabimento (a decisão deve ser recorrível), legitimidade (partes, 

terceiro prejudicado ou MP), interesse recursal (necessidade de melhora 

na situação jurídica) e inexistência de fato impeditivo ou extintivo (como 

renúncia ou desistência). Os pressupostos extrínsecos referem-se ao 

exercício do direito: tempestividade (obediência ao prazo), preparo 

(pagamento de custas, salvo gratuidade) e regularidade formal (petição 

escrita com razões fundamentadas). O prazo geral para a maioria dos 

recursos é de 15 dias, com exceção dos embargos de declaração, que 

possuem prazo de 5 dias. O efeito devolutivo é comum a todos os 

recursos, devolvendo ao tribunal a matéria impugnada. Já o efeito 

suspensivo é a exceção no CPC de 2015, dependendo de previsão legal 

ou de demonstração de risco de dano grave e probabilidade de provimento 

do recurso. O juiz de primeiro grau não faz mais o juízo de admissibilidade 

na apelação, remetendo os autos diretamente ao tribunal, onde o relator 

verificará se o recurso pode ou não ser processado. 

Aula 6.2: Apelação e Agravo de Instrumento 

A apelação é o recurso cabível contra a sentença. É o recurso de mais 

ampla cognição, permitindo que o tribunal revise tanto questões de fato 

quanto de direito. Na apelação, a parte pode suscitar questões resolvidas 

por decisões interlocutórias que não comportavam agravo de instrumento, 

pois estas não precluem imediatamente. O tribunal, ao julgar a apelação, 

pode decidir desde logo o mérito se a causa estiver em condições de 

imediato julgamento (teoria da causa madura), mesmo que a sentença 

apelada não tenha resolvido o mérito. Por outro lado, o agravo de 

instrumento é o recurso cabível contra decisões interlocutórias, que são 

pronunciamentos judiciais de natureza decisória que não encerram o 

processo. O CPC de 2015 adotou um rol taxativo para o agravo de 
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instrumento no artigo 1.015, incluindo temas como tutelas provisórias, 

mérito do processo, intervenção de terceiros e rejeição da alegação de 

convenção de arbitragem. Contudo, o STJ fixou a tese da taxatividade 

mitigada, permitindo o agravo de instrumento quando verificada a urgência 

decorrente da inutilidade do julgamento da questão apenas no recurso de 

apelação. O agravo de instrumento é interposto diretamente no tribunal, 

devendo o agravante instruir o recurso com as peças obrigatórias do 

processo original. O relator pode conceder efeito suspensivo ou 

antecipação da tutela recursal se houver risco de dano. A diferença 

fundamental entre os dois é o objeto: a apelação ataca a decisão que 

encerra a fase cognitiva ou a execução, enquanto o agravo ataca decisões 

proferidas no curso do procedimento. 

Aula 6.3: Embargos de Declaração e Agravo Interno 

Os embargos de declaração possuem a finalidade específica de sanar 

vícios de clareza ou completude na decisão judicial. Eles são cabíveis 

contra qualquer decisão (sentença, acórdão ou interlocutória) quando 

houver obscuridade (falta de clareza), contradição (proposições 

inconciliáveis), omissão (ponto sobre o qual o juiz deveria se manifestar e 

não o fez) ou erro material (equívoco evidente de escrita ou cálculo). O 

prazo é de 5 dias e é o único recurso que não exige preparo. Os embargos 

interrompem o prazo para a interposição de outros recursos para ambas 

as partes. Caso os embargos tenham efeitos infringentes (modificativos), 

a parte contrária deve ser intimada para se manifestar. O agravo interno, 

por sua vez, é o recurso utilizado para impugnar decisões monocráticas 

proferidas pelo relator em tribunais. Ele visa levar a discussão do relator 

para o órgão colegiado (turma ou câmara). O prazo é de 15 dias e não há 

preparo. No agravo interno, o recorrente deve rebater especificamente os 

fundamentos da decisão agravada. Se o agravo interno for declarado 
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manifestamente inadmissível ou improcedente em votação unânime, o 

tribunal pode condenar o agravante ao pagamento de multa em favor da 

parte contrária. Esses dois recursos garantem o aperfeiçoamento das 

decisões e o respeito ao princípio do colegiado nos tribunais, assegurando 

que erros pontuais ou decisões solitárias equivocadas possam ser 

corrigidas rapidamente pela estrutura do próprio tribunal ou pelo próprio 

juiz que proferiu a decisão embargada. 

Aula 6.4: Recursos para os Tribunais Superiores (RE e REsp) 

Os Recursos Extraordinário (RE) e Especial (REsp) possuem natureza 

excepcional e visam a preservação da unidade e da autoridade da 

Constituição Federal e da lei federal, respectivamente. O Recurso 

Extraordinário é dirigido ao Supremo Tribunal Federal (STF) quando a 

decisão recorrida contrariar dispositivo da Constituição, declarar a 

inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, ou julgar válida lei ou ato de 

governo local contestado em face da Constituição. Um requisito essencial 

do RE é a repercussão geral: o recorrente deve demonstrar que a questão 

transcende os interesses subjetivos das partes e possui relevância do 

ponto de vista econômico, político, social ou jurídico. O Recurso Especial 

é dirigido ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) quando a decisão de 

tribunal local contrariar tratado ou lei federal, ou der a lei federal 

interpretação divergente da que lhe tenha atribuído outro tribunal. Ambos 

os recursos exigem o prequestionamento, ou seja, a matéria deve ter sido 

efetivamente decidida pelo tribunal de origem. Não se admite, nesses 

recursos, o reexame de provas ou fatos (Súmulas 7 do STJ e 279 do STF); 

discute-se apenas o direito. O prazo é de 15 dias e a interposição é feita 

perante o presidente ou vice-presidente do tribunal de origem, que fará um 

exame prévio de admissibilidade. Se negado o seguimento na origem, 

cabe agravo em recurso especial ou extraordinário. Esses recursos são 
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peças fundamentais para a estabilização da jurisprudência nacional e para 

a correção de interpretações divergentes que geram insegurança jurídica 

no país. 

Módulo 7: Execução e Cumprimento de Sentença 

Aula 7.1: Títulos Executivos Judiciais e Extrajudiciais 

A execução é a fase ou processo destinado à satisfação do direito já 

reconhecido ou documentado. Ela se baseia sempre em um título 

executivo, que deve representar uma obrigação certa, líquida e exigível. 

Os títulos executivos dividem-se em duas categorias. Os títulos executivos 

judiciais são aqueles formados no bojo de um processo com a intervenção 

do juiz, como a sentença condenatória civil, a sentença penal condenatória 

transitada em julgado (após liquidação), a sentença arbitral, e a sentença 

estrangeira homologada pelo STJ. A execução desses títulos ocorre, em 

regra, por meio do cumprimento de sentença, que é uma fase subsequente 

ao processo de conhecimento. Já os títulos executivos extrajudiciais são 

documentos aos quais a lei atribui força executiva sem a necessidade de 

um processo de conhecimento prévio, como o cheque, a nota promissória, 

a duplicata, a escritura pública, o contrato assinado pelo devedor e duas 

testemunhas, e o crédito de cotas condominiais documentalmente 

comprovado. Para os títulos extrajudiciais, a via correta é o processo de 

execução autônomo, iniciado por petição inicial e citação do devedor para 

pagar em 3 dias. A distinção é fundamental pois o rito e a forma de defesa 

variam. Enquanto no cumprimento de sentença a defesa se dá pela 

impugnação (dentro dos próprios autos), no processo de execução a 

defesa principal se dá pelos embargos à execução (processo incidente 

apartado). Em ambos os casos, o objetivo final é a expropriação de bens 

do devedor para o pagamento do credor ou a efetivação de uma obrigação 

de fazer ou não fazer. 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

Aula 7.2: O Procedimento de Cumprimento de Sentença 

O cumprimento de sentença começa, de regra, a requerimento do 

exequente. No caso de condenação em quantia certa, o devedor é 

intimado, na pessoa de seu advogado, para pagar a dívida no prazo de 15 

dias. Se o pagamento não ocorrer voluntariamente, o montante da 

condenação é acrescido de multa de dez por cento e, também, de 

honorários de advogado de dez por cento. Transcorrido o prazo sem 

pagamento, inicia-se o prazo de mais 15 dias para que o executado 

apresente sua impugnação ao cumprimento de sentença, 

independentemente de penhora ou nova intimação. Na impugnação, o 

devedor só pode alegar matérias restritas, como falta ou nulidade de 

citação (se o processo foi revel), ilegitimidade de parte, inexequibilidade 

do título, penhora incorreta, excesso de execução ou causa extintiva da 

obrigação ocorrida após a sentença (como o pagamento). Se a alegação 

for de excesso de execução, o executado deve declarar imediatamente o 

valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar do argumento. O 

juiz pode conceder efeito suspensivo à impugnação se houver garantia do 

juízo (penhora, caução ou depósito) e relevância nos fundamentos com 

risco de dano. Caso não haja pagamento e a impugnação seja rejeitada 

ou não apresentada, o juiz expedirá mandado de penhora e avaliação de 

bens. O cumprimento de sentença pode ser provisório quando a sentença 

for impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo, correndo por 

conta e risco do exequente, que responde por danos caso a sentença 

venha a ser reformada pelo tribunal superior. 

Aula 7.3: Processo de Execução e Defesa do Executado 

No processo de execução de títulos extrajudiciais, o devedor é citado para 

pagar a dívida no prazo de 3 dias. Se o pagamento for feito nesse prazo, 

os honorários advocatícios são reduzidos pela metade. O executado pode, 
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no prazo de 15 dias contado da juntada do mandado de citação, opor 

embargos à execução. Diferente da impugnação, os embargos são uma 

ação autônoma de conhecimento incidente ao processo de execução, 

distribuída por dependência e com ampla dilação probatória. Nos 

embargos, o devedor pode alegar qualquer matéria que lhe seria lícito 

deduzir como defesa no processo de conhecimento, além de vícios 

próprios da execução. Alternativamente, no mesmo prazo dos embargos, 

o devedor pode reconhecer o crédito e, depositando trinta por cento do 

valor total (incluindo custas e honorários), requerer o parcelamento do 

restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção e juros 

(moratória legal). Este parcelamento é um direito do devedor no processo 

de execução, mas não se aplica ao cumprimento de sentença por opção 

legislativa. Caso o devedor não pague nem embargue, o oficial de justiça 

procederá à penhora de tantos bens quantos bastem para o pagamento 

do principal, juros, custas e honorários. Existe ainda a figura da exceção 

de pré-executividade, construção doutrinária e jurisprudencial admitida 

para matérias de ordem pública que podem ser conhecidas de ofício pelo 

juiz (como prescrição ou nulidade do título) e que não demandem dilação 

probatória, podendo ser apresentada por simples petição a qualquer 

tempo. 

Aula 7.4: Penhora, Expropriação e Satisfação do Crédito 

A penhora é o ato executivo que individualiza e vincula determinados bens 

do devedor à execução. O CPC estabelece uma ordem preferencial de 

penhora, começando por dinheiro (preferencialmente por meio eletrônico 

via sistema SisbaJud), seguido de títulos da dívida pública, veículos, bens 

móveis, imóveis, entre outros. Existem bens impenhoráveis para garantir 

o mínimo existencial do devedor, como o bem de família (Lei 8.009/90), 

vestuários, pertences de uso pessoal, instrumentos de trabalho e salários 
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(ressalvada a penhora para pagamento de prestação alimentícia ou 

valores excedentes a 50 salários mínimos). Uma vez penhorado e avaliado 

o bem, segue-se à fase de expropriação. As formas de expropriação 

incluem a adjudicação, onde o credor fica com o próprio bem pelo valor da 

avaliação; a alienação por iniciativa particular; ou o leilão judicial 

(eletrônico ou presencial). No leilão, o bem não pode ser vendido por preço 

vil (geralmente menos de 50% do valor da avaliação). Do valor arrecadado, 

pagam-se as custas, os honorários, o principal e os juros ao credor, 

devolvendo-se o eventual saldo remanescente ao devedor. A execução se 

encerra pela satisfação da obrigação, pela transação, pela renúncia do 

crédito ou pela prescrição intercorrente. A prescrição intercorrente ocorre 

quando o processo fica parado por tempo superior ao prazo de prescrição 

do direito material por inércia do exequente em encontrar bens 

penhoráveis. O juiz deve suspender o processo por um ano se não forem 

encontrados bens, e após esse período começa a fluir o prazo 

prescricional, cuja consumação extingue a execução. 

Módulo 8: Procedimentos Especiais e Tutelas 

Aula 8.1: Tutelas Provisórias: Urgência e Evidência 

As tutelas provisórias visam combater os riscos decorrentes da demora do 

processo ou proteger direitos que se apresentam com alto grau de 

probabilidade desde o início. Elas fundam-se em cognição sumária e são 

precárias, podendo ser revogadas a qualquer tempo. A tutela de urgência 

exige a presença simultânea da probabilidade do direito (fumus boni iuris) 

e do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in 

mora). Ela subdivide-se em tutela antecipada, que satisfaz o direito 

precocemente (ex: cirurgia urgente), e tutela cautelar, que apenas 

assegura o direito (ex: arresto de bens). A tutela de urgência pode ser 

requerida de forma antecedente ou incidental. Na forma antecedente, o 
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autor peticiona apenas com o pedido de tutela e tem 15 dias para aditar a 

inicial após a concessão. Se a tutela antecipada antecedente for 

concedida e não houver recurso do réu, ela sofre o fenômeno da 

estabilização, extinguindo-se o processo, mas mantendo-se os efeitos da 

decisão (não faz coisa julgada e pode ser revista em ação própria em até 

2 anos). Já a tutela de evidência dispensa a demonstração de perigo de 

dano e é concedida quando o direito é tão evidente que não justifica a 

espera. Suas hipóteses incluem abuso do direito de defesa do réu, 

alegações de fato comprovadas apenas documentalmente com tese 

firmada em julgamentos repetitivos ou súmula vinculante, e pedido 

reipersecutório fundado em contrato de depósito. A tutela provisória é uma 

ferramenta poderosa para garantir que a justiça seja eficaz e não chegue 

tarde demais para quem dela necessita. 

Aula 8.2: Procedimentos Especiais: Consignação e Monitória 

Os procedimentos especiais são ritos adaptados para certas situações 

jurídicas que exigem celeridade ou técnicas processuais diferenciadas. A 

ação de consignação em pagamento é utilizada pelo devedor que deseja 

liberar-se de uma obrigação quando o credor se recusa a receber, está 

ausente ou quando há dúvida sobre quem deve legitimamente receber o 

pagamento. Se a obrigação for em dinheiro, o devedor pode optar pelo 

depósito extrajudicial em banco oficial, notificando o credor. Se houver 

recusa por escrito em 10 dias, deve-se ajuizar a ação. Outro procedimento 

vital é a ação monitória. Ela é o caminho intermediário entre o processo de 

conhecimento e a execução. É cabível para quem possui prova escrita 

sem eficácia de título executivo (como um print de conversa de WhatsApp 

confessando dívida, um contrato sem testemunhas ou um cheque 

prescrito). O autor pede a expedição de mandado de pagamento ou 

entrega de coisa. Se o réu não cumprir nem oferecer embargos monitórios 
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em 15 dias, constitui-se de pleno direito o título executivo judicial, 

convertendo-se a ação em cumprimento de sentença. Se o réu apresentar 

embargos monitórios, o processo passa a seguir o rito comum para discutir 

a existência da dívida. A monitória é extremamente estratégica por ser 

mais rápida que o rito comum, permitindo que provas documentais 

robustas alcancem a força executiva com menor burocracia processual e 

sem a necessidade de uma fase de conhecimento exauriente completa. 

Aula 8.3: Ações Possessórias e Família 

As ações possessórias visam proteger a posse, que é o exercício de fato 

de alguns dos poderes inerentes à propriedade. São três as principais: 

reintegração de posse (para casos de esbulho, onde a posse é perdida), 

manutenção de posse (para turbação, onde há incômodo ou ameaça à 

posse) e interdito proibitório (para ameaça iminente de agressão à posse). 

Uma característica marcante é a fungibilidade: o juiz pode conceder uma 

proteção possessória mesmo que o autor tenha nomeado a ação 

erroneamente, desde que os requisitos estejam presentes. Se a ação for 

proposta dentro de "ano e dia" da agressão (posse nova), o juiz pode 

conceder liminar sem sequer ouvir o réu. Passado esse prazo (posse 

velha), o rito passa a ser o comum, mas a natureza possessória se 

mantém. Por outro lado, as ações de família (divórcio, união estável, 

guarda, visitação e alimentos) possuem rito especial focado na 

preservação da dignidade e na solução consensual. O juiz deve buscar a 

todo custo a mediação e conciliação, podendo contar com o auxílio de 

profissionais de outras áreas (psicólogos e assistentes sociais). O 

Ministério Público deve intervir sempre que houver interesse de menores 

ou incapazes. Nessas ações, o citatório deve ser desprovido de cópia da 

petição inicial, contendo apenas os dados necessários para a audiência 

de mediação, a fim de evitar o acirramento de ânimos antes do contato 
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pessoal. A prioridade é sempre o melhor interesse da criança e do 

adolescente e a pacificação do núcleo familiar, tratando o processo como 

um instrumento de recomposição social. 

Aula 8.4: Procedimentos de Jurisdição Voluntária 

A jurisdição voluntária ocorre quando não há propriamente um litígio ou 

conflito de interesses a ser resolvido pelo juiz, mas a lei exige a sua 

intervenção para dar validade a certos atos ou proteger interesses de 

incapazes. Nesses procedimentos, não se fala em partes, mas em 

interessados, e a decisão não produz coisa julgada material em sentido 

estrito, podendo ser revista se as circunstâncias mudarem. Exemplos 

comuns incluem a interdição (curatela), a homologação de divórcio ou 

separação consensual, a alteração de regime de bens no casamento, o 

alvará judicial e a retificação de registro civil. No procedimento de 

interdição, por exemplo, o juiz deve entrevistar pessoalmente o 

interditando para avaliar sua capacidade de discernimento e nomear um 

curador que zelará por seus interesses patrimoniais e civis. Um aspecto 

importante da jurisdição voluntária é que o juiz não está obrigado a 

observar o critério da legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a 

solução que considerar mais conveniente ou oportuna (juízo de equidade), 

conforme o artigo 723, parágrafo único, do CPC. As despesas processuais 

são rateadas entre os interessados e o Ministério Público atua 

obrigatoriamente quando houver interesse público ou de incapazes. 

Embora chamados de "voluntários", esses processos são essenciais para 

a segurança jurídica em momentos de transição na vida civil das pessoas, 

garantindo que a autonomia da vontade seja exercida dentro dos limites 

legais e com a devida proteção aos mais vulneráveis. 
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